
Q/ooüU doa

BERTPREV W^áúâco* da oMtmíc^Ua de eoa

Estado de São Paulo

ERRATA DE PORTARIA N°. 37/17 - BERTPREV

Na publicação no Boletim Oficial do Município n° 796 de 02 DE SETEMBRO DE 2017, em

PORTARIA N°. 37/17 - BERTPREV

Onde se lê:

"(. . . ) fundamentado no artigo 6o da Emenda Constitucional 41/03

c/c artigo 2o da Emenda Constitucional 47/05 e artigos 147, 151 e 153,1 da

LC 95/13 (paridade); com os direitos e vantagens previstos nos artigos 2°,

I da LC 79/11; (vencimento padrão); artigos 56, inciso I (adicional de nível

superior 5%) e 57 (anuênio) da Lei Municipal 129/95, artigo 1o da LC

90/12 (sexta-parte) e artigo 151 da LC 95/13 (. . .)"

Leia-se:

"(. . .) fundamentado no artigo 6o da Emenda Constitucional 41/03

c/c artigo 2o da Emenda Constitucional 47/05 e artigos 147, 151 e 153,1 da

LC 95/13 (paridade); com os direitos e vantagens previstos nos artigos 2o,

I da LC 79/11 (vencimento padrão); 57 (anuênio) da Lei Municipal 129/95;

artigo 1o da LC 90/12 (sexta-parte) e artigo 151 da LC 95/13 (. . .)"

BertiQda/flWe setembro de 2017.
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